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== P O R T A R I A  Nõ ==

O Senhor JOSÉ GRRATDO AT VES, Prefeito T-^inlci- 
pal de lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas // 
por Lei,

Considerando o cue estabelece a Lei nQ 329/70 
de 11 de dezembro de l.ÇyO, que dispÕe sobre a organização adm^l 
nistratlva da Prefeitura Mtiniclpal de lorena, a entrar em vigor 
em IQ de .ianelro de 1.971,

R E S O L V E ;

Nomear a Senhora REGINA CELI B I T T E N C O m T  DE / 
AZIlVEDO para o cargo efetivo de Professora Primaria, padrão "L" 
lotada no Setor de Escolas Municipais, da Diretoria de Educação 
e Cultura, na forma do artigo 12Q e do artigo e seus para-/ 
grafos 1 Q e 22, da T.el n Q 829/70, de TI de dezembro de 1.970, a

partir de 12 de .Tanelro de 1.971»

Registre-se e cumpra-se#

P.M^ de Lorena, 31 de dezembro de 1.970

.y-------------------------
==JÍ)SÊ ^GERALDO ALVES==
==Prefeito r;h3nicipal==

Registrada e publicada na Divisão do Sxpedien 
be da Prefeitura ^íunlclpal, aos 31 de dezembro de 1.970.

==m w  EL MATTOS F M 0 = =
==Chefe da Divisão/áo Expediente== 
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